
 

 

 

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2011 

 
 

A Prefeitura Municipal de Rosana , Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no artigo 37 da 
Constituição Federal a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS e PROVAS E TÍTULOS,  para o 
preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados e as que vagarem dentro do prazo de validade previsto no 
presente Edital, providos pelo Regime Celetista. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes 
do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e 
pertinentes. 
   

1. Nomenclatura - Carga Horária - Vagas - Vencimentos -Taxa Inscrição - Exigências 

 
1.1 NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 

Nomenclatura C/H Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Técnico de Segurança do 
Trabalho 

08 horas/dia 
44 semanais 

01 + 
Cadastro 
Reserva 

2.125,05 40,00 Ensino Médio Completo e Registro 
no Ministério do Trabalho 

 

1.1.1 NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 

Nomenclatura C/H Vagas  
Venc.  
(R$) 

Taxa de 
Insc. (R$) 

Exigências complementares no 
ato da posse 

Psicólogo 08 horas/dia 
44 semanais 01  2.758,52 60,00 Curso Superior Completo e 

Registro no CRP 
 
1.2  - Para todos os cargos, há complementação (Vale Alimentação) no valor de R$ 125,00 (cento e vinte e cinco 

reais) mensal. 
 

1.3  - São atribuições dos cargos: 
 

PSICÓLOGO:  
-     Prestar Assistência à saúde mental, bem como atender e orientar a área educacional e organizacional de 

recurso humanos, elaborando e aplicando técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o 
diagnóstico clinico.  

-     Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 
 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO :  
- Supervisionar as atividades ligadas á segurança do trabalho, visando assegurar condições que eliminem 

ou reduzam ao mínimo os riscos de ocorrência de trabalho, observando o cumprimento de toda a 
legislação pertinente, que regulam a matéria; 

- Promover inspeções nos locais de trabalho, identificando de perigo, tomando todas as providências 
necessárias para eliminar estas situações de riscos, bem como treinar e conscientizar os funcionários 
quanto a atitudes na segurança do trabalho;  

- Preparar programas de treinamento sobre segurança do trabalho, incluindo programas de conscientização 
e divulgação de normas de segurança, visando ao desenvolvimento de uma atitude preventiva nos 
funcionários quanto à segurança do trabalho;  

- Determinar a utilização pelo trabalhador dos equipamentos de proteção individual (EPI), bem como indicar 
e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, quando as condições assim o exigem. Visando 
à redução dos riscos á segurança e integridade física do trabalhador, bem como os equipamentos de 
proteção coletiva do trabalho (EPC);  

- Colaborar nos projetos de modificações prediais ou novas instalações da empresa, visando a criação de 
condições mais seguras no trabalho, bem como todo o sistema de ergonomia no trabalho; 

- Pesquisar e analisar as causas de doenças ocupacionais e as condições ambientais em que ocorreram, 
tomando as providências exigidas em lei, visando evitar sua reincidência, bem como corrigir as condições 
insalubres causadoras dessas doenças; 

- Promover campanhas, palestras e outras formas de treinamento com o objetivo de divulgar as normas de 



 

 

segurança e higiene do trabalho individual e coletiva, bem como para informar e conscientizar o 
trabalhador sobre atividades insalubres;  

- Distribuir os equipamentos de proteção individual (EPI), bem como indicar e inspecionar equipamentos de 
proteção contra incêndio, quando as condições assim o exigirem, visando à redução de riscos a 
segurança e integridade física do trabalhador, bem como todos os Equipamentos de Proteção Coletivas 
(EPC); 

- Colaborar com os componentes da CIPA em seus programas, estudando suas observações e 
proposições, visando a adotar soluções corretivas e preventivas de acidentes do trabalho, seja individual 
ou coletiva;  

- Levantar e estudar estatísticas de acidentes de trabalho, doenças profissionais e do trabalho, analisando 
suas causas e gravidade, visando a adoção de medidas preventivas, para evitar que se repitam;  

- Elaborar planos para controlar efeitos de catástrofes, criando as condições para combate a incidência e 
salvamento de vitimas de qualquer tipo de acidente, pela forma de treinamentos constantes;  

- Preparar programas de treinamento, admissional e de rotina, sobre segurança do trabalho, incluindo 
programas de conscientização e divulgação de normas e procedimentos de segurança, visando ao 
desenvolvimento de uma atitude preventiva nos funcionários quanto a segurança do trabalho, pois a vida 
e a saúde, também representam patrimônio da empresa;  

- Prestar apoio CIPA e SIPAT, organizando as atividades e recursos necessários, semestralmente;  
- Avaliar os casos, de acidente do trabalho, acompanhando o acidentado para o recebimento de 

atendimento médico adequado, processando avaliar as suas causas;  
- Realizar inspeções nos locais de trabalho, identificando condições de perigo, tomando todas as 

providências necessárias para eliminar as situações de riscos, bem como treinar e conscientizar os 
funcionários quanto a atitudes de segurança no trabalho, sempre que possível;  

- Conscientizar e demonstrar, a direção da empresa, da necessidade e obrigatoriedades de EPI e EPC 
mais modernos;  

- Deverá sempre manter o fichário de EPI, EPC e extintores de incêndio atualizados, manter atualizados os 
quadros setoriais de acidentes, bem como suas causas, orientar o trabalhador quanto ao uso do EPI e do 
EPC, acompanhar acidentados ao Pronto Socorro e emitir CAT. Realizar medições de ruídos em 
ambientes necessários. Comunicar ao Departamento Pessoal sobre a estabilidade de acidentados e suas 
causas; Dar suporte técnico a CIPA e coordenar a realização da SIPAT semestralmente, Preparar 
documentos e programas exigidos pela legislação do trabalho; Dar de si, tudo para evitar acidentes na 
empresa;  

- Desenvolver todas as tarefas oriundas das normas regulamentadoras (NR’s), referentes ao exercício da 
profissão, nos casos em que se fizerem necessárias;  

- Manter-se atualizado quanto à legislação aplicáveis na execução das atribuições do cargo; 
- Executar tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo seu superior. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

 
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 07 a 27 de 

novembro de 2011 , devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma: 
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se 

inscrever. 
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, escolha o cargo, preencha todos os campos 

corretamente, clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO e posteriormente visualizará a Declaração e 
Termo de Aceitação, em seguida clique em CONCORDO/GERAR BOLETO para gerar o boleto para 
pagamento da taxa de inscrição;  

c) Na sequência imprima o Boleto Bancário e recolha o valor correspondente em qualquer banco. NÃO 
SERÃO ACEITOS RECOLHIMENTOS EM CAIXAS ELETRÔNICOS, POSTOS BANCÁRIOS,  
TRANSFERÊNCIAS E POR AGENDAMENTO. 

d) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, 
sendo a mesma de inteira e total responsabilidade do candidato. 

e) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento  das 
inscrições , entendendo-se como “não úteis” exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e 
respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, 
sob pena de não ser processada e recebida. 

f) Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu 
CONSULTE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso 
clique em imprimir comprovante de inscrição; 

g) Aqueles que declararem na “inscrição on-line” ser Portadores de Necessidades Especiais deverão 
encaminhar via sedex o respectivo LAUDO MÉDICO constando o CID, bem como pedido de 



 

 

condição especial para a prova, caso necessite, até o último dia de inscrição na via original ou cópia 
reprográfica autenticada, para CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 – Bairro Metrópole - CEP 17900-
000 – Dracena – SP, acompanhado do respectivo Laudo Médico e explicitação do CID. 

 
2.1.1  - O candidato que não tiver acesso próprio a internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços 

públicos, tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, 
postos públicos para acesso a internet. O município conta com os pontos do Acessa São Paulo no Setor II da 
Gleba XV de novembro e em Rosana, sito a Rua Antônio Sales Frozini, 784. 
 

2.1.2  - Para utilizar os computadores basta fazer um cadastro e apresentar documento de identidade nos Postos do 
ACESSA SÃO PAULO, cujos endereços se acham disponibilizados no site www.acessasaopaulo.sp.gov.br  
 

2.1.3  - A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação. 
 

2.1.4  - No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária. 
 

2.1.5  - Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição 
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o 
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP (18) 3822-6464, para verificar o ocorrido. 
 

2.1.6  - A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não 
efetivação da mesma. 
 

2.2    - Da Isenção da Taxa de Inscrição: 
 

2.2.1  - Em conformidade com a Lei Municipal nº 1.189/2010, de 08 de novembro de 2010, ficará isento do 
pagamento da taxa de inscrição o candidato que comprovar ser doador de sangue e/ou medula óssea.  
 

2.2.2 - Considera-se doador de sangue, toda pessoa que integre o cadastro de doadores de sangue ou medula 
óssea em Unidades de Saúde, Hemocentros, Hospitais, Bancos de Sangues e Instituições de saúde 
vinculados ou não ao sistema Único de Saúde Municipal ou Estadual. 
 

2.2.3 - Para ter direito à isenção, o doador terá que comprovar a doação de sangue, que não poderá ser inferior a 02 
(duas) vezes em um período de 12 (doze) meses  ou a comprovação de doação de medula óssea a pelo 
menos a 01 (uma) vez nos últimos 12 (doze) meses . 
 

2.2.4 - A comprovação da qualidade de doador será realizada por qualquer documento ou comprovante de doação 
expedido pela Entidade ou Unidade Coletora, o qual deverá constar a identificação do doador e as datas das 
doações nos últimos 12 (doze) meses. 
 

2.2.5 - A comprovação da qualidade de doador de sangue e/ou medula óssea deverá ser efetuadas através da 
apresentação de documento expedido pela entidade coletora, que deverá constar a identificação do doador e 
as datas das doações nos últimos 12 (doze) meses, e encaminhar no ato da inscrição. 
 

2.2.6  - O candidato que preencher as condições est abelecidas na Lei Municipal n° 1.189/2010, de 08 de  
novembro de 2010, deverá solicitar a isenção de pag amento de taxa de inscrição, obedecendo aos 
seguintes procedimentos: 

a) acessar o  site www.consesp.com.br no período de 07 a 10 de novembro de 2011.  
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição 
c) encaminhar por SEDEX, indicando no envelope: Concurso Público para Prefeitura de Rosana - SP - 

isenção do valor da taxa inscrição, para a CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - 
CEP 17900-000 - Dracena - SP a solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição 
mediante requerimento de candidato, devidamente identificado, fundamentado e, contendo além dos 
documentos citados no item 2.2.1, 2.2.2 e 2.2.5, o Boleto Bancário (não pago)  decorrente da 
inscrição no concurso. Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro 
meio. 

 
2.2.7  - Considera-se doador de sangue toda pessoa que integre o cadastro de doadores de sangue ou medula 

óssea em Unidades de Saúde, Hemocentros, Hospitais, Bancos de Sangues e Instituições de Saúde, 
vinculados ou não ao Sistema Único de Saúde Municipal ou Estadual. 



 

 

 
2.2.8 - A comprovação da qualidade de doador de sangue e/ou medula óssea deverá ser efetuada através da 

apresentação de documento expedido pela entidade coletora, que deverá constar a identificação do doador e 
as datas das doações nos últimos 12 (doze) meses,  e ser juntado no ato da inscrição. 
 

2.2.9 - O candidato deverá, a partir das 18h do dia 16 de novembro de 2011 , acessar o site www.conesp.com.br 
para verificar o resultado da solicitação pleiteada.  
 

2.2.10 - O candidato que tiver a solicitação indeferida, caso queira participar do concurso, deverá acessar novamente 
o site www.consesp.com.br digitar seu CPF, imprimir novamente o boleto bancário, com valor da taxa de 
inscrição, efetuar o pagamento da taxa durante o período estabelecido para as inscrições (item 2.1), salvo se 
a solicitação ocorrer no último dia de inscrição, ocasião em que o pagamento do boleto deverá ser feito até 
o primeiro dia útil após a data do encerramento das  inscrições , entendendo-se como “não úteis” 
exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se para tanto o horário da rede bancária, 
considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de não ser processada e recebida. 
 

2.2.11 - O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor do 
pagamento da taxa de inscrição, deverá acessar o site www.consesp.com.br, no período de 17 e 18 de 
novembro de 2011 , seguir as instruções ali contidas e preencher o formulário de recurso, conforme modelo 
constante do Anexo I do presente Edital. 
 

2.2.12- A partir das 18h do dia 23 de novembro de 2011 , estará divulgado no site www.consesp.com.br o resultado 
do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do valor de pagamento da taxa de inscrição. 
 

2.2.13- O candidato que não efetivar a inscrição mediante o recolhimento do respectivo valor da taxa plena,  terá o 
pedido de inscrição invalidado.  
 

2.2.14- O candidato que preencher a ficha de inscrição com dados incorretos ou que fizer declaração falsa, inexata 
ou que não possa satisfazer às condições estabelecidas neste Edital, terá cancelada sua inscrição. Caso o 
fato seja constatado posteriormente, terá como consequência, a anulação de todos os atos decorrentes da 
inscrição, mesmo que aprovado na prova e exames já realizados. 
 

2.3     - São condições para inscrição: 
 

2.3.1  - Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal. 
 

2.3.2  - Ter até a data da contratação idade mínima de 18 anos; gozar de boa saúde física e mental; estar no gozo 
dos direitos políticos e civis e, se do sexo masculino, estar quite com o serviço militar. 
 

2.3.3  - Estar ciente que se aprovado, quando da convocação deverá comprovar que preenche todos os requisitos 
exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga. 
 

2.3.4  - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão 
transitada em julgado em qualquer esfera governamental. 
 

2.3.5 - Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de cargos, seja qual for o motivo alegado. 
 

2.3.6 - A taxa de inscrição não será devolvida em qualquer hipótese. 
 

2.4     - Se aprovado e nomeado o candidato, por ocasião da posse ou contratação deverá apresentar, além dos 
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas 
últimas eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, C.P.F., Prova de 
Escolaridade e Habilitação Legal , duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo público e remunerado, 
exceto os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais e demais necessários que lhe 
forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 

 

3. DOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS - PNE 

 
3.1      - As pessoas PNE que pretendem fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 

37 da Constituição Federal e pela Lei Nº 7.853/89 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em 
Concurso Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras. 
 

3.1.1   - Em obediência ao disposto art. 37, § 1º e 2º do Decreto 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei 7853/89, 



 

 

ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, 
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso. 

 
3.1.1.1- Se na aplicação do percentual resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos), estará 

formada 01(uma) vaga para o PNE. Se inferior a 0,5 (cinco décimos) a formação da vaga ficará condicionada 
à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do número de vagas para o 
cargo ou função. 
 

3.1.2   - Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas a PNE, estas serão preenchidas pelos demais 
concursados, com estrita observância da ordem classificatória.   

 
3.1.3   - Consideram-se pessoas PNE aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º do Decreto 

Federal Nº 3.298/99. 
 

3.1.4   - As pessoas PNE, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal Nº 3.298/99, 
particularmente em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário 
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos. Os benefícios 
previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, deverão ser requeridos por escrito, durante o período das inscrições, 
através de ficha de inscrição especial. 
 

3.1.5   - O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, sita a Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 
17900-000 - Dracena - SP, até o último dia de inscrição, na via original ou cópia reprográfica autenticada: 

a) Laudo Médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a 
provável causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação de prova. 

b) Indicar o município para o qual se inscreveu 
c) Solicitação de prova especial, se necessário. 
d) A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de qualquer providência. 

 
3.1.6   - Serão indeferidas as inscrições na condição especial de PNE, dos candidatos que não encaminharem dentro 

do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. 
 

3.1.7   - Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão ser 
transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da 
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão 
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24. 
 

3.1.8   - Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital serão considerados como 
não PNE e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados. 

 
3.1.9   - O candidato PNE que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá 

impetrar recurso em favor de sua situação. 
 

3.1.10 - A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a 
pontuação de todos os candidatos, inclusive a dos PNE, e a segunda somente a pontuação destes últimos. 

 
3.1.11 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial 

ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de 
PNE o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo 
constar apenas na lista de classificação geral. 

 
3.1.12 - Após o ingresso do candidato portador de necessidades especiais, esta não poderá ser arguida para justificar 

a concessão de readaptação do cargo e de aposentadoria por invalidez. 
 

4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS 

 
4.1     - O Concurso Público será exclusivamente de PROVAS para o cargo TÉCNICO DE SEGURANÇA DO 

TRABALHO e de PROVAS E TÍTULOS para o cargo PSICÓLOGO. 
 

4.1.1  - A duração da prova será de 3h (três horas) , já incluído o tempo para preenchimento da folha de respostas. 



 

 

 
4.1.2  - O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido de 

caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL :  
 
- Cédula de Identidade - RG; 
- Carteira de Órgão ou Conselho de Classe; 
- Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
- Certificado Militar; 
- Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto); 
- Passaporte. 
 

4.1.3  - As provas objetivas (escritas)  desenvolver-se-ão em forma de testes, através de questões de múltipla 
escolha, na forma estabelecida no presente Edital. 
 

4.1.4  - Em caso de anulação de questões, por duplicidade de respostas, falta de alternativa correta ou qualquer outro 
motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos e, os pontos correspondentes serão 
atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso. 
 

4.1.5  -   Durante as provas não serão permitidas: consultas bibliográficas de qualquer espécie, utilização de máquina 
calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, “WALKMAN” ou qualquer material que 
não seja o estritamente necessário para a realização das provas. Os aparelhos “celulares” deverão ser 
desligados e deixados sobre a mesa do fiscal de sala até o término da prova. 
 

4.1.6  -   Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer pretexto, 
ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante, designado 
pela Comissão de Concurso. 
 

4.1.7  -   O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após 1 hora do horário previsto para o 
início das mesmas e constante do presente Edital, devendo entregar ao Fiscal da Sala o caderno de questões 
e respectiva folha de respostas. Não serão computadas questões não respondidas, que contenham rasuras, 
que tenham sido respondidas a lápis, ou que contenham mais de uma alternativa assinalada. 

 

5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES 

 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Básicos de Informática 

30 10 05 05 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
PSICÓLOGO 

Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Básicos de Informática 
40 15 05 

 
5.1     - A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas ou média. 
 

6.   DOS TÍTULOS 

 
6.1   - O Concurso Público será de provas com valoração de títulos para o cargo de PSICÓLOGO e 

exclusivamente de provas para o outro cargo. 
 
Serão considerados os seguintes Títulos: 

 

ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR 

Doutorado “Strictu Sensu” 20 (vinte) pontos - máximo um título 
Mestrado “Strictu Sensu” 15 (quinze) pontos - máximo um título 
Pós-Graduação “Latu Sensu” – carga horária mínima de 
360 horas 10 (dez) pontos - máximo um título 

 



 

 

6.2     - Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo assinatura e 
identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão do curso. 
 

6.3     - A soma total dos títulos não poderá ultrapassar “20 (vinte) pontos”. 
 

6.4     - Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para classificação final. 
 

6.5     - Os pontos serão contados apenas para efeito de “classificação”  e não de “aprovação”.  
 

6.6     - Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o enc erramento das 
mesmas , em salas especialmente designadas , CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA  de eventuais 
títulos que possuam, conforme item 6.1 do presente Edital. Não serão considerados os títulos apresentados, 
por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados e entregues 
em envelope identificado com nome, cargo e número de i nscrição do candidato,  conforme modelo 
abaixo, que após conferência será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6.7     - Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. 
 

6.7.1  - Somente serão considerados os títulos compr ovados através de cópias reprográficas devidamente 
autenticadas em cartório. 
 

6.8     - Não haverá segunda chamada para entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento do 
candidato que não os apresentou no dia e horário determinados. 
 

6.9     - Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se o 
candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva. 
 

6.10    - Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da 
divulgação oficial do resultado final do Concurso. 
 

6.11  - Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito. Quando 
o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob pena de 
ser considerado pré-requisito e não título. 

 

7.   DAS NORMAS 

 
7.1     - LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas serão realizadas no dia 08 de janeiro de 2011,  às 8h, em locais a 

serem divulgados através de Edital próprio que será afixado no local de costume da Prefeitura, através de 
jornal com circulação no município, através dos sites www.consesp.com.br e www.rosana.sp.gov.br, com 
antecedência mínima de 3 (três) dias.  
 

7.1.1 -  Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP e a 
Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma 
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e através do site 
www.consesp.com.br. 
 

7.2     - Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de 
convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim apenas informativo. 
 

7.3     - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro candidato, 
nem utilização de livros, notas, impressos, celulares, calculadoras e similares. Reserva-se à Comissão 
Examinadora do Concurso Público e aos Fiscais, o direito de excluir da prova e eliminar do restante das provas 



 

 

o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, tomar medidas saneadoras e 
restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da provas. 
 

7.4   - Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar um 
acompanhante, que terá local reservado para esse fim e que será responsável pela guarda da criança. 
 

7.5   - Não haverá sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas e os candidatos 
deverão comparecer, no mínimo 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, após o que 
os portões serão fechados não sendo permitido  a entrada de candidatos retardatários.  
 

7.6  - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da Prefeitura, 
devendo ainda manter atualizado seu endereço. 
 

7.7  - Na prova objetiva (teste de múltipla escolha), o candidato deverá preencher o campo destinado à resposta na 
Folha de Respostas, único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da Folha de 
Respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá preenchê-la de conformidade com as 
instruções específicas contidas na Folha de Respostas personalizada. Em hipótese alguma haverá substituição 
da Folha de Respostas por erro do candidato. 
 

7.8  - O candidato deverá preencher a Folha de Resposta, no campo destinado à resposta, com caneta esferográfica 
azul ou preta e não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado à resposta, por menor que seja, 
pois qualquer marca adicional poderá ser lida pela leitora óptica, prejudicando o desempenho do candidato. 
 

7.9  - Os prejuízos advindos de invalidação de questões, em razão de marcações feitas incorretamente na Folha de 
Respostas, por menor que sejam, serão de inteira responsabilidade do candidato. Não serão computadas 
questões não respondidas e nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas 
estiver correta), emenda ou rasura ainda que legível. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo 
reservado, às respostas ou à assinatura. 

 

8.  DAS MATÉRIAS 

 
8.1     - As matérias  constantes das provas a que se submeterão os candidatos são as seguintes:  

 
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
Conhecimentos Específicos:  Sistema de segurança do trabalho; Riscos e causas de acidentes; Prevenção 
de acidentes de trabalho; Fatores de riscos de acidentes; Normas e dispositivos de segurança; Fatores 
inseguros; Inspeção em postos de combate a incêndios, mangueiras, hidrantes, extintores e outros; 
Desenvolvimento da mentalidade prevencionista dos servidores; Instruções e orientação na elaboração e 
cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes; Legislação; Principais causas e motivos de acidente do 
trabalho; Fatores que influenciam o triângulo do fogo; Tipos de extintores; CIPA - SIPAT; Mapeamento de risco; 
Tipos de Treinamentos. 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 
Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Matemática : Radicais: operações – simplificação, propriedade – racionalização de denominadores; Equação 
de 2º grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: 
resolução – problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e 
imagem; Função do 1º grau – função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três 
simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de 
expressão algébrica; Expressão algébrica – operações; Expressões fracionárias – operações  - simplificação; 



 

 

PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; 
Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, 
co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação 
com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema 
de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.  
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 
 
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO ESPECÍFICO 
PSICÓLOGO 
Conhecimentos Específicos:  Sugestões Bibliográficas:  BRAZELTON, T. Berry [et al] - 3 a 6 anos – 
Momentos Decisivos do Desenvolvimento Infantil – Artmed; MASSIMI, Mariana - História da Psicologia 
Brasileira da Época Colonial até 1934; SKINNER, B.F. - Sobre o Behaviorismo; RAPPAPORT, Clara Regina -
Temas Básicos de Psicologia; AMIRALIAN, Maria Lúcia T.M. - Psicologia do Excepcional - Volume 8; 
ZAHAR,Jorge - Freud e o Inconsciente – 18ª edição; ANDREY, Alberto A. Andery [et al] - Psicologia Social – O 
Homem em Movimento - Editora Brasiliense; CORDIOLI, Aristides Volpato (org) - Psicoterapias – Abordagens 
Atuais – Artmed; OLIVEIRA, Gislene de Campos - Psicomotricidade – Educação e Reeducação num Enfoque 
Psicopedagógico; SANTOS, Eduardo Ferreira - Psicoterapia Breve/ Abordagens Sistematizada de Situações 
de Crise - Ed. Àgora; GUIMARÃES, Liliana Andolpho Magalhães / GRUBITS, Sonia (orgs.) - Série Saúde 
Mental e Trabalho – Volumes 1, 2 e 3; KAMII, Constance / DEVRIES, Rheta - Piaget para a educação pré-
escolar – Artmed; VIGOTSKI, L.S. - A Formação Social da Mente - Ed. Martins Fontes; PAIN, Sara - 
Diagnóstico e Tratamento dos Problemas de Aprendizagem – Artmed; RAPPORT, Clara Regina [et al] - 
Psicologia do Desenvolvimento - A Idade Pré-Escolar - Vol.3 - Ed.Pedagógica e Universitária Ltda.; RANGE, 
Bernard – Psicoterapia Comportamental e Cognitiva de Transtornos Psiquiátricos - Editorial Psy, 1998; 
SCHULTZ, Duane P.; SCHULTZ, Sydney Ellen - História da Psicologia Moderna - 9ª edição – Thomson 
Pioneira, 2005; STERNBERG, Robert J. - Psicologia Cognitiva - Artmed – 4ª Ed.; BASTOS, Antonio Virgílio 
Bittencourt; BORGES, Andrade, Jairo Eduardo; ZANELLI, José Carlos - Psicologia, Organizações e Trabalho 
no Brasil – Artmed; Psicologia do Medo – como lidar com temores, fobias, angústias e pânicos; HOLMES, 
David S. - Psicologia dos Transtornos Mentais – Artmed; FORGHIERI, Yolanda Cintrao - Psicologia 
Fenomenológica - Thomson Pioneira; JUNG, Carl Gustav - O Desenvolvimento da Personalidade – Ed. Vozes; 
SOBOLO, Lis Andréa Pereira (autor) - Violência Psicológica no Trabalho e Assédio Moral; SILVEIRA FILHO, 
Dartiu Xavier da (autor) - Drogas: uma compreensão psicodinâmica das farmacodependencias; WERLANG, 
Blanca Susana Guevara (org.) / AMARAL, Anna Elisa de Villemor (org) -Atualizações em métodos projetivos 
para avaliação psicológica; HALL, Calvin Springer; LINDZEY, Gardner; CAMPBELL, John B. - Teorias da 
Personalidade – Artmed; SIMÕES, Edda Augusta Quirino - Psicologia da Percepção II – Temas Básicos de 
Psicologia - Vol. 10 – EPU; SERRA, Ana Maria (org. da tradução brasileira) - Fronteiras da Terapia Cognitiva; 
SILVA, Laura Belluzzo de Campos (autor) - Doença Mental Psicose Loucura: representações e práticas da 
equipe multiprofissional de um hospital; GRANDESSO, Marilene A. / BARRETO, Miriam Rivalta 
(organizadoras) – Terapia Comunitária – Tecendo Redes para a Transformação Social – Saúde, Educação e 
Políticas Públicas – Casa do Psicólogo; Psicologia e Direitos Humanos: desafios contemporâneos – Conselho 
Federal de Psicologia (autor); ADRADOS, Isabel (autora) - A Intuição do Psicólogo – Técnicas de abordagem 
com uso do Rorschach; GINGER, Serge - Gestalt – Uma terapia do contato – Summus; CUNHA, Jurema 
Alcides - Psicodiagnóstico – 5ª- edição – Artmed; SHINE, Sidney - Avaliação Psicológica e Lei: Adoção, 
Vitimização, Separação Conjugal, Danos Psíquicos e Outros Temas - Casa do Psicólogo; KNOBEL, Elias - 
Psicologia e Humanização – Assistência aos pacientes graves – Atheneu Editora; PEIXOTO, Clarice Ehlers - 
Envelhecimento, Políticas Sociais e novas tecnologias – FGV; CHEMAMA, Roland / VANDERMERSCH, 
Bernard - Dicionário de Psicanálise – Unisinos; YALOM, Irvin D. & LESZCZ, Molyn - Psicoterapia de Grupo - 5ª 
edição – Artmed; GUICHARD, Jean / HUTEAU, Michel - Psicologia da Orientação –Instituto Piaget; PRIMI, 
Ricardo (org.)/ ALMEIDA, Leandro da Silva (org.)/ CANDEIAS, Adelina (org.)/ ROAZZI, Antonio (org.) - 
Inteligência definição e Medida na Confluência de Múltiplas Concepções; ABENHAIM, Evanir / MACHADO, 
Adriana Marcondes / V. NETO, Alfredo José de / [et al] - Psicologia e Direitos Humanos: Educação Inclusiva – 
Direitos Humanos na Escola - Casa do Psicólogo; Código de Ética do Psicólogo. 
Língua Portuguesa : FONOLOGIA: Conceitos básicos – Classificação dos fonemas – Sílabas – Encontros 
Vocálicos – Encontros Consonantais – Dígrafos – Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos – O 
Alfabeto – Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos – Acentuação tônica – Acentuação 
gráfica – Os acentos – Aspectos genéricos das regras de acentuação – As regras básicas – As regras 
especiais – Hiatos – Ditongos – Formas verbais seguidas de pronomes – Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: 
Estrutura e Formação das palavras – Conceitos básicos – Processos de formação das palavras – Derivação e 
Composição – Prefixos – Sufixos – Tipos de Composição – Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares – 
Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da Oração – Termos Integrantes da Oração – Termos 
Acessórios da Oração – Período – Sintaxe de Concordância – Sintaxe de Regência – Sintaxe de Colocação – 



 

 

Funções e Empregos das palavras “que” e “se” – Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA 
CULTA: O uso do hífen – O uso da Crase – Interpretação e análise de Textos – Tipos de Comunicação: 
Descrição – Narração – Dissertação – Tipos de Discurso – Qualidades e defeitos de um texto – Coesão 
Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem – Vícios de Linguagem. 
Conhecimentos Básicos de Informática:  Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); 
Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre: Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio 
eletrônico (Outlook). 

 

9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

 
9.1    - Na classificação final entre candidatos com igual número de pontos, serão fatores de preferência os seguintes: 

 
 a -   idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais, 

dando-se preferência ao de idade mais elevada. 
 

 b -   maior idade. 
 

9.1.1  - Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se dará 
através de sorteio. 
 

9.1.2  - O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu número 
de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da 
Loteria Federal do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os seguintes 
critérios: 

a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será a crescente; 

b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente. 
 

10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
10.1 - A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e 

classificatório. 
 

10.1.1 - A nota da prova objetiva será obtida com aplicação da fórmula abaixo: 

xNAP
TQP
100

NPO =   

 

 ONDE: 
 

 NPO  =  Nota da prova objetiva 
 

 TQP  =  Total de questões da prova 
 

 NAP  =  Número de acertos na prova 
 

10.1.2 - Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos. 
 

10.1.3 - O candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova objetiva será desclassificado do 
Concurso Público. 

 

11.  DO RESULTADO FINAL 

 
11.1  - O resultado final será a nota obtida com o número de pontos auferidos na prova, acrescido com a soma dos 

títulos, se houver. 
 

12.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
12.1  - A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do 

Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal e federal pertinente. 



 

 

 
12.2  - A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 

verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorrentes 
da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal. 
 

12.3  - A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso. 
 

12.4  - Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de 3 (três) anos de transição, serão aceitas 
como corretas as duas normas ortográficas. 
 

12.5  - O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site 
www.consesp.com.br, a partir das 18h da terça-feira subsequente à data da aplicação da prova e 
permanecerão no site pelo prazo de 3 (três) dias úteis. 
 

12.6  - Caberá recurso à CONSESP- Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do gabarito oficial 
e/ou contra o conteúdo da prova, no tocante a erro material ou de teor das questões, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da disponibilização do gabarito oficial e da prova objetiva.  
 

12.7  - Julgados os recursos em face do gabarito e/ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo 
gabarito, com as modificações necessárias, que permanecerá no site pelo prazo de 3 (três) dias úteis. Caberá 
à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., ou à Comissão 
Organizadora/Examinadora decidir sobre a anulação de questões julgadas irregulares. No caso de anulação, a 
questão será considerada correta para todos. 
 

12.8  - A Folha de Respostas do candidato será disponibilizada juntamente com o resultado final no site 
www.consesp.com.br, em data a ser informada no boletim de lousa durante a realização da prova. Caberá 
recurso à CONSESP – Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., em face do resultado final, no 
prazo de 3 (três) dias úteis, contados da data da divulgação oficial do resultado final em jornal, excluindo-se o 
dia da publicação para efeito de contagem do prazo. 
 

12.9  - Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados via postal, via fax ou via eletrônica. A 
interposição deverá ser feita diretamente pelo candidato ou por intermédio de procurador habilitado com 
poderes específicos, mediante protocolo no setor competente da Prefeitura Municipal de Rosana - SP, 
contendo nome do candidato, RG, número de inscrição, cargo para o qual se inscreveu e as razões recursais. 
Recursos não fundamentados ou interpostos fora do prazo serão indeferidos de plano, sem julgamento de 
mérito. 
 

12.10  - Após a divulgação oficial do resultado final do Concurso público, conservar as Folhas de Respostas e 
exemplares do Caderno de Questões pelo prazo de 01 (um) ano a partir da Homologação do Concurso Público 
e após o período determinado as Folhas de Respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, 
com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos.  
 

12.11 - O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao órgão realizador, 
após o resultado final. 
 

12.12 - A validade do presente Concurso Público será de “2” (dois) anos, contados da homologação final dos 
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração. 
 

12.13 - A convocação para admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de classificação, 
não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar das vagas existentes, os aprovados serão 
chamados conforme as necessidades locais, a critério da Administração. 
 

12.13.1- Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde, elaborado por 
médicos especialmente designados pela Prefeitura Municipal e apresentação de documentos legais que lhe 
forem exigidos. 
 

12.14 - Nos termos do artigo 37, § 10º, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 
de acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior. 
 

12.15  - Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP – 



 

 

Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., a relação de parentesco disciplinada nos artigos 1591 a 
1595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo o candidato terá sua inscrição indeferida, e se 
verificado posteriormente à homologação o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabível. 
 

12.15.1- Não obstante as penalidades cabíveis, a Comissão Organizadora/Examinadora do certame poderá, a qualquer 
tempo, anular a inscrição ou a prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou 
irregularidades na prova. 
 

12.16  - Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no 
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura através de Comissão 
Fiscalizadora especialmente constituída pelo Decreto nº 1844, de 03 de novembro de 2011 e CONSESP – 
Consultoria em Concursos e Pesquisas Sociais Ltda., através de Comissão Organizadora especialmente 
constituída pelo Decreto nº 1845, de 03 de novembro de 2011. 
 

12.17  - A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto de 
cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração. 
 

12.18 - A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou nas 
provas, eliminarão o candidato do Concurso Público. 
 

12.19  - Os vencimentos constantes do presente Edital são referentes ao da data do presente Edital. 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Rosana-SP, 04 de novembro de 2011. 
 
 

Aparecida Batista Dias Barreto de Oliveira 
Prefeita Municipal 

 
 
 

ANEXO I 
 
 

MODELO DE FORMULÁRIO DE RECURSO ON LINE 
 
À Comissão Organizadora/Examinadora do Concurso Público 002/2011 da Prefeitura Municipal de 
Rosana – SP 
 
Nome : 
E-mail: 
RG: 
CPF: 
Nº inscrição : 
Cargo : 
Telefone : 
Referência : (  ) isenção de taxa de inscrição 
 
Questionamento : 
 
Fundamentação lógica : 

 
 


